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Resultado do Exame Unificado de Pós-Graduações em Física do Rio de Janeiro – UERJ – 
ingresso em 2026/01 

Doutorado 
 

NOME / CLASSIFICAÇÃO NO PROGRAMA 

Luis Santiago Santana Mendes 
1º 

Kaleem Ullah 
2º 

Patrick Belmont Oliveira de Menezes 
3º 

Danielle Cristina Antunes da Silva Lessa 
4º 

Jorge Eduardo Nava Sejas 
5º 

Felipe Perdigão Abreu 
6º 

Gabriel Batista de Souza 
7º 

Matheus Costa Stutz de Matos 
8º 

Anirudh Verma 
9º 

Pedro Louzada Rocha 
10º 

Nathália de Abreu Costa da Silva 
11º 

Emanuel Sertório Casimiro e Silva 
12º 

Brian John Gutierrez Vilca 
13º 

Muhammad Raza 
14º 

Jéssica Martins Mafra do Vale 
15º 

 
Lista de espera para reclassificação 

 
Paulo Pereira de Almeida Neto 1º 

Daniel Pinheiro Santos 2º 

Mariana Rodrigues Del Grande 3º 

Bruno Vela Marca 4º 

Muhammad Moosa 5º 

 
 



CALENDÁRIO PARA MATRÍCULA NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA 
(PPGF) DA UERJ – INGRESSO 2026/01: 

 
 
RESULTADO FINAL 

Conforme edital do Exame Unificado de Pós-Graduações em Física do Rio de Janeiro disponível no 
site: http://uniposrio-fisica.cbpf.br e no site: posif.uerj.br. 
 

MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS NO PPGF 
Data: de 02 a 10 de fevereiro de 2026. 
Local: Secretaria do PPGF/UERJ, sala 3136-F (das 10h às 15h) ou pelo e-mail: ppgf.if@gmail.com. 

 
DIVULGAÇÃO DOS RECLASSIFICADOS NO PPGF 

Data: 12 de fevereiro de 2026 
 
MATRÍCULA DOS RECLASSIFICADOS NO PPGF 
      Data: de 24 a 26 de fevereiro de 2026 
 
INÍCIO DO SEMESTRE 
      Data: 09 de março de 2026. 
 
 Obs.: De acordo com edital, “Serão oferecidas 15 (quinze) vagas, para o Curso de DOUTORADO EM 
FÍSICA, destinadas a portadores de diploma de graduação plena em Física ou em áreas com inserção nas 
linhas de pesquisa do PPGF/UERJ, outorgado por Instituição de Ensino Superior (IES) brasileira, oficial ou 
devidamente reconhecida pelo Conselho Nacional de Educação, ou estrangeira devidamente reconhecida, sendo 
a aceitação, neste segundo caso, dependente de aprovação da CoPGF e/ou obtido em curso credenciado pela 
CAPES.” 
 Solicitamos aos candidatos atenção aos prazos para matrícula e que verifiquem o respectivo edital 
interno, na íntegra, em http://www.posif.uerj.br. 

 


